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Número Coordenada X Coordenada Y

Y5 2449513.489 453074.523

Y6 2449513.172 453067.899

Coordenadas da demarcação dos limites do poço 3 para 
ventilação no pavimento térreo

Número Coordenada X Coordenada Y

Z1 2449721.388 453058.913

Z2 2449721.082 453052.523

Z3 2449699.503 453053.507

Z4 2449699.812 453059.947

Observação: É aplicado o Sistema Nacional de Coordenadas 
Geodésicas 2000 (Zona 38). 

Aviso do Chefe do Executivo n.º 36/2024

O Chefe do Executivo manda tornar público, nos termos do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário 
dos diplomas) e do n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 1/2020 (Esta-
belece as normas fundamentais para a aplicação do Direito da 
Região Administrativa Especial de Macau na Zona do Posto 
Fronteiriço da Parte de Macau do Posto Fronteiriço Hengqin e 
nas suas zonas contíguas), que a área da terceira fase situada na 
Zona do Posto Fronteiriço da Parte de Macau do Posto Fron-
teiriço Hengqin e nas suas zonas contíguas se inaugura a partir 
das 00H00 do dia 1 de Abril de 2024.

Promulgado em 26 de Novembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

X Y 

Y5 2449513.489 453074.523

Y6 2449513.172 453067.899

3

X Y 

Z1 2449721.388 453058.913

Z2 2449721.082 453052.523

Z3 2449699.503 453053.507

Z4 2449699.812 453059.947

2000 38

36/2024

3/1999

1/2020

 




